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PORTARIA N° 015/2023/GP, DE 26 DE MAIO DE 2023. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e conforme a Lei 

Municipal n° 107, de 19 de novembro de 2007, que cria o Conselho Municipal de 

Educação de Caldeirão Grande do  Piaui-PI. 

RESOLVE: 

Art.  1° - NOMEAR, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO do município de Caldeirão Grande do  Piaui  — PI, os seguintes membros, 

titulares e suplentes: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Isabel Antônia de Araújo Santos 

Suplente: Fabiana de Sousa Miranda 

Titular: Ana Paula dos Santos 

Suplente: Walkiria Iracema de Sousa Alencar 

- Magistério Municipal 
Titular: Rafael Araújo Leal 
Suplente: Maria Elisfingela de Santiago 

- Direção das Escolas Públicas Municipais 
Titular: Diana Paiva de Araújo 
Suplente: Poliana Francisca de Carvalho 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

- Pais de Alunos 
Titular: Maria Antônia de Sousa Barbosa 
Suplente: Jane Carla Alves da Costa 
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- Igreja Católica 
Titular:  Antonia  Betánia Costa Militão 
Suplente: Karlene Josefa Ribeiro da Silva 

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município 
Titular: Jéssica Alves de Almeida Carrilho 
Suplente: Alaneide Mirian de Andrade Melo  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

Municipal entrará em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 26 DE MAIO DE 2023. 
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